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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI W. ÍB7/93 DE 05 DE JULHO DE í??3.

A v. í: o r iz a o P o d e r E x e c u t iv o a a b r ir

Credita Suplementar por excesso de

arrecadação? com amparo no Artigo 43°

da Lei Federal 4380/64.

ü Sr. Lair Martins Rodrigues,

Prefeito Municipal de Brasnorte? no

uso de suas atribuições que lhe sao

conferidas-, por Lei? FAZ SABER que a

Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO íc ~ Fica o Poder Executivo

aut ori zado a ab rir Cr ed ito Sup1emen tar por excesso de

arrecadação? com amparo no Artigo 43° da Lei Federal

43S <ò / 6 4 ? con formo o sa Id o po •» i tiv o das d i -F erencas ?

considerando-se? ainda? a tendência c!o exercício.

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

4uft.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.Í.0.& - Investimentos

4.Í.Í.0 ~ Obras e Instalacoes„Cr* 8.000.000.000,00

ARTIGO 2° - Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação? revogadas as disposições em

contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT- AOS CINCO

DIAS DO HES/DET "^rta-HO DE HUH M/ÍL\ NOVECENTOS E NOVENTA E

TRÊS.
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